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GABINETE DO VEREADOR PRESIDENTE MARQUINHO DA TRECUS 

PROJETO DE LEI N° 021, de 14 de abril de 2005. 

Dispõe sobre denominação de logradouro 
público. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, 

RESOLVE: 

Rua Projetada G, Quadra 6, do 
rdim Morada D'Aldeia, neste 

revogada a Lei n°1.411, de 

Art. 11'  - Fica 
Loteamento 
município. 

Art. 20  Esta Lei é'I 
25 de maio de 2000. 

3 a Vicente Teixeira, 
varão da tradiciõnàPfãmiIi importante bairro da 
Comunidade Aldeense 
CIENTE 

Constou do epediento à S 4ãs Sessões, 14 de abril de 2005. 
do DiaPL_/_J 

Fr3ncico Mrcos 
Pde 

FRANCISCO MARCOS MOREIRA PINTO 
Vereador - Presidente 
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